
 

 
 

 
LEI N. 1.641, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre realocação 
orçamentária por transposição de 
verba no valor de R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil Reais), para os 
fins que especifica. 
Autoria: Prefeito Caio Matheus 

 
Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 20ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 de 
setembro de 2024, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realocar 

orçamentariamente por transposição de verba o valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e 
dois mil Reais) ao orçamento do Município (Lei nº 1.581, de 27 de dezembro de 
2023), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de atender a Emenda 
Impositiva indicada por Vereador, nos termos do §14, do art. 166, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 e inciso III, do art. 4º, do art. 26, da Lei nº 
1.552, de 28 de julho de 2023, conforme o Anexo Único, parte integrante desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Bertioga, 02 de outubro de 2024. (PA n. 10968/2023-3) 

 
 
 
 

Eng. Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

SUPLEMENTAR: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.302.0123.2.118 4.4.50.39.00 08.000.0000 532 R$  52.000,00  

EXECUÇÃO DA 
EMENDA 

IMPOSITIVA Nº 
79 

TOTAL R$  52.000,00 

 
 

ANULANDO DE: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.25.01 10.122.0121.2.196 4.4.50.39.00 08.000.0000 489 R$  52.000,00  
 

TOTAL R$  52.000,00 

 
 



 

 
 

LEI N. 1.642, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente. 
Autoria: Prefeito Caio Matheus 

 
Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 

 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 20ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 de 
setembro de 2024, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 385.050,78 (trezentos e 
oitenta e cinco mil, cinquenta reais e setenta e oito centavos): 

 
01.20.01.08.244.0161.2.172.4.4.90.93.00   R$ 385.050,78 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito citado no artigo anterior, serão 

utilizados recursos previstos no inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4320/64: 
 
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

FEAS – Aquisição de Equipamentos – Banco do Brasil c/c 25.066-x R$   84.229,86 
FEAS – Aquisição de Veículos – Banco do Brasil c/c 25.067-8 R$ 300.820,92 

 
Art. 3º Caso o Crédito Adicional Especial necessite de reforço 

orçamentário, fica autorizado a abertura por meio de Crédito Adicional Suplementar. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Bertioga, 02 de outubro de 2024. (PA n. 10154/2023-2) 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

Afixada no Quadro Geral de Avisos do Paço 
Municipal na forma do Decreto n. 04/1993, em 
30 de setembro de 2024. 

 

 

PORTARIA N. 1.007, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Exonera o servidor público que 

menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 29 de setembro de 2024, JOSÉ 

FERNANDES DE LIRA JÚNIOR, Registro Funcional n. 7087, do cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE, nomeado 

através da Portaria n. 353/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 29 de setembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

Afixada no Quadro Geral de Avisos do Paço 
Municipal na forma do Decreto n. 04/1993, em 
30 de setembro de 2024. 

 

 

PORTARIA N. 1.008, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Nomeia Thalita Maria Walperes 

Ramos para o cargo de 

Secretária Municipal de 

Segurança e Mobilidade, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de Secretário Municipal, Prefeito 

e outros equiparados a agentes políticos na forma da lei, cujos titulares têm 

prerrogativas, vantagens e direitos específicos, são remunerados por subsídio 

fixado pelo Poder Legislativo, de acordo com os critérios estabelecidos no § 4º do 

artigo 39 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998, nos termos 

do parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal 

n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 30 de setembro de 2024, THALITA 

MARIA WALPERES RAMOS, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e da Lei 

Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022, devendo ser 

remunerada com o subsídio mensal fixado na legislação própria vigente. 

 

 Art. 2º A Secretária Municipal deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro 

de 2022: 

 

a) exercer a direção geral da respectiva Secretaria Municipal e 

auxiliar o Chefe do Poder Executivo nos atos de gestão superior da Administração 

Municipal, no âmbito da atuação da Pasta, de acordo com a política de governo, 

bem como substituí-lo nos impedimentos; 

 

b) exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do pessoal 

afeto à sua área de competência; 

 

c) assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes estabelecidas 

em plano de governo e na proposição de medidas que serão implementadas na 

sua área de atuação; e 

 



 

Afixada no Quadro Geral de Avisos do Paço 
Municipal na forma do Decreto n. 04/1993, em 
30 de setembro de 2024. 

 

 

d) executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

Prefeito. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 30 de setembro de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 30 de setembro de 2024. 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 1.009, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024 
 

Designa a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do 
Termo de Fomento n. 31/2024, 
firmado com Associação 
Cultural Quintal Aroeira, de que 
trata o processo administrativo 
n. 3189/2024. 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Cultura, Ney Carlos da 

Rocha, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
  
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 3189/2024, bem como o disposto no artigo 30, Decreto 
Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 30 de setembro de 2024, a 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Fomento n. 
31/2024, firmado com a Associação Cultural Quintal Aroeira, de que trata o 
processo administrativo n. 3189/2024, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 
31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 
2017, composta pelos seguintes servidores: 

 
I – Rodrigo Lacerda Guerreiro, Registro Funcional n. 1976; 
II – Adriana dos Santos Rodrigues, Registro Funcional n. 372;  
III – Juliana Veiga dos Santos, Registro Funcional n. 2326.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 30 de setembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 1º de outubro de 2024. (PA n. 3189/2024) 
 
 
 
 

Ney Carlos da Rocha 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 



 

 

 

PORTARIA N. 1.010, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024 
 

Designa o Gestor do Termo de 
Fomento n. 31/2024, firmado 
com a Associação Cultural 
Quintal Aroeira, de que trata o 
processo administrativo n. 
3189/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar um gestor para o 

Termo de Fomento n. 31/2024, firmado com a Associação Cultural Quintal 
Aroeira; 

 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário Municipal de 

Turismo e Cultura, através do Memorando n. 307/2024 – ST; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 30 de setembro de 2024, o 

servidor público MARCOS FERREIRA DE OLIVEIRA, Registro Funcional n. 
4654, para atuar como GESTOR do Termo de Fomento n. 31/2024, firmado 

com a Associação Cultural Quintal Aroeira, de que trata o processo 
administrativo n. 3189/2024, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e do Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 30 de setembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 1º de outubro de 2024. (PA n. 3189/24) 
 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 1.011, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 7233/2024, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Analista Ambiental; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 22 de setembro de 

2024, o servidor público TALES AUGUSTO ORCAJO DEMAY CORDEIRO, 

Registro Funcional n. 7184, do cargo de provimento efetivo de ANALISTA 

AMBIENTAL, nomeado pela Portaria n. 634/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 22 de setembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 1º de outubro de 2024. (PA n. 7233/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 1.012, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

pública que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 

129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo administrativo n. 

7274/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica I; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 24 de setembro de 

2024, a servidora pública CLAIR THOMÉ FURLAN, Registro Funcional n. 7188, 

do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 

nomeada pela Portaria n. 623/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 24 de setembro de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 1º de outubro de 2024. (PA n. 7274/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 1.013, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024 
 

Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida à servidora pública 
municipal que menciona e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, 

de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos 
Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular 
nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que a servidora preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 
1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação 
da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que foi juntada aos autos a Planilha de 

Controle de Registro, demonstrando o efetivo uso do veículo particular nas ações 
fiscalizadoras; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 23 de 

outubro de 2024, a retribuição pecuniária concedida à servidora WALESKA 
ZANFOLIN PRADO, Fiscal, Registro Funcional n. 1838, nos termos do art. 2º, § 
2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do 
art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 23 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 1º de outubro de 2024. (PA n. 1305/07-3) 
  

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 1.014, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024 
 

Altera a Portaria n. 483, de 02 
de junho de 2023, que incluiu 
membros na Comissão 
Permanente de Processos 
Disciplinares e Sindicâncias – 
COPIAS, instituída pela 
Portaria n. 409, de 05 de maio 
de 2023, nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  
 
CONSIDERANDO que o servidor Ney Wagner Dias da Silva 

solicitou sua destituição de membro da Comissão Permanente de Processos 
Disciplinares e Sindicâncias – COPIAS, indicando uma servidora pública para 
substituí-lo, conforme o requerimento de fls. 212; 

 
CONSIDERANDO as manifestações da Procuradoria Geral do 

Município – fls. 214 e 215; 
 
CONSIDERANDO a minha autorização de fls. 216; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretária Municipal da 

Fazenda – fls. 205; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR, a partir de 07 de outubro de 2024, a Portaria 

n. 483, de 02 de junho de 2023, que incluiu membros na COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – 
COPIAS, instituída pela Portaria n. 409, de 05 de maio de 2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ........................ 
 
..................................... 
 
b) Lidiane Aparecida Silva Santos, Professora de Educação 
Básica I, Registro Funcional n. 5950 (em substituição ao 
servidor Fernando Ney Wagner Dias da Silva, Escriturário, 
Registro Funcional n. 335)”. (NR) 
 

Art. 2º Fica concedido à servidora Lidiane Aparecida Silva 

Santos, Registro Funcional n. 5950, gratificação de 30% (trinta por cento) do 



 

 

 

menor padrão inicial de servidores efetivos ao que se exija nível universitário, 
nos termos do art. 32, § 8º, da Lei Complementar Municipal n. 93/12. 

 
Art. 3º Os prazos fixados nos processos administrativos 

disciplinares, bem nos processos de sindicância, que estavam em tramitação 
com o servidor substituído, ficam prorrogados por igual período, a contar da 
data de publicação desta Portaria. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 1º de outubro de 2024. (PA n. 2291/2018 – apenso ao 

de n. 3417/01) 
             
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 1.015, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida à 
servidora pública municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que a servidora preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 15 

de outubro de 2024, a retribuição pecuniária concedida à servidora BIANCA 
ANCELMO DE GODOY, Fiscal, Registro Funcional n. 6325, nos termos do art. 
2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo 
único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 15 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 02 de outubro de 2024. (PA n. 2405/04) 
 
  

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Fabiana Mirian Nogueira 
Costa para o cargo de provimento 
efetivo de Analista Ambiental. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Analista 
Ambiental; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após concurso 

público, FABIANA MIRIAN NOGUEIRA COSTA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2023), para o cargo de provimento efetivo de ANALISTA AMBIENTAL, 
Referência 10A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura 
do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, 
de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.017, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Antonio Edmar 

Ferreira da Costa do cargo de 

provimento efetivo de Inspetor 

de Alunos. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 616/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, ANTONIO 

EDMAR FERREIRA DA COSTA, do cargo de provimento efetivo de 

INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.018, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Exonera Nathalia Batista Rosa 
do cargo de provimento efetivo 
de Inspetor de Alunos. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 617/2024, publicada no 
Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, 

NATHALIA BATISTA ROSA, do cargo de provimento efetivo de INSPETOR 

DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.019, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Dionisio Severiano 

dos Santos Filho do cargo de 

provimento efetivo de Inspetor 

de Alunos. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 912/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 19 de setembro de 2024, 

DIONISIO SEVERIANO DOS SANTOS FILHO, do cargo de provimento efetivo 

de INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 19 de setembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.020, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Sheila Mary de Sousa 

do cargo de provimento efetivo 

de Inspetor de Alunos. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 619/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, SHEILA 

MARY DE SOUSA, do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 

ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, 

de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.021, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Maína Maria 

Fernandes do cargo de 

provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica 

I. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 621/2024, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, MAÍNA 

MARIA FERNANDES, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Viviane Martins Souza 

do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Educação 

Básica I. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 622/2024, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, VIVIANE 

MARTINS SOUZA, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Karina da Silva 

Santos do cargo de provimento 

efetivo de Professor de 

Educação Básica I. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 625/2024, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, KARINA 

DA SILVA SANTOS, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.024, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Exonera Renata Alessandra 
Gomes Lucchesi Rodrigues do 
cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica 
I. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 626/2024, 
publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, RENATA 

ALESSANDRA GOMES LUCCHESI RODRIGUES, do cargo de provimento 

efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 
3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Marília Marques 

Nunes do cargo de provimento 

efetivo de Professor de 

Educação Básica I. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 627/2024, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, MARÍLIA 

MARQUES NUNES, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.026, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Exonera Alexsandra da Silva 

do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Educação 

Básica I. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 628/2024, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de julho de 2024, 

ALEXSANDRA DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.027, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Bruna Carolina de 
Souza para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, BRUNA CAROLINA DE SOUZA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.028, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Lilien Kohatsu para o 
cargo de provimento efetivo de 
Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, LILIEN KOHATSU, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, 
Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.029, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Roberto Malcher Sena 
para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, ROBERTO MALCHER SENA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 
ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.030, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Guilherme Santos de 
Castro para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, GUILHERME SANTOS DE CASTRO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.031, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Jéssica Aparecida de 
Santana para o cargo de 

provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 

O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 
Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 

CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 
n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 

Município; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, JÉSSICA APARECIDA DE SANTANA, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 

V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 
 

  

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.032, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Kelly Cristina Lima de 
Carvalho para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, KELLY CRISTINA LIMA DE CARVALHO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.033, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Mariana Fernandes 
Lima para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, MARIANA FERNANDES LIMA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.034, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Amanda Abreu Lopes 
de Lima para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, AMANDA ABREU LOPES DE LIMA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.035, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Juscelene Martins 
Oliveira de Lima para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, JUSCELENE MARTINS OLIVEIRA DE LIMA, (qualificado(a) 
no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.036, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Victoria Cristina de 
Paiva para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, VICTORIA CRISTINA DE PAIVA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.037, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Lorena Carvalho Lippi 
para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, LORENA CARVALHO LIPPI, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 
ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.038, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Giovanna Gebin 
Ramos para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, GIOVANNA GEBIN RAMOS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 
ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.039, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Claudia Maria Pedroso 
Ferreira para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, CLAUDIA MARIA PEDROSO FERREIRA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.040, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Nomeia Janete Maria da Silva 
Schramm para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de outubro de 2024, após 

concurso público, JANETE MARIA DA SILVA SCHRAMM, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de outubro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 

 

PORTARIA N. 1.041, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024  
 

Interrompe, a pedido, a licença 
sem remuneração concedida 
ao servidor público municipal 
que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do servidor através do processo 

administrativo n. 2106/2024, e o disposto no artigo 79, § 3º, da Lei Municipal n. 
129, de 29 de agosto de 1995; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º INTERROMPER, a pedido, a partir de 1º de outubro de 

2024, a licença sem remuneração concedida ao servidor CARLOS ALBERTO 
ALEIXO MARTINS, Registro Funcional n. 1696, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Médico Ortopedista, com fundamento legal no artigo 79, 
§ 3º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de outubro de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria n. 316/2024. 
 
Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 2106/2024) 

 
 

 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.042, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Prorroga a licença sem 
remuneração para tratar de 
interesses particulares 
concedida à servidora pública 
que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a servidora solicitou a prorrogação da 

licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares, nos autos do 
processo administrativo n. 7236/2022, e o disposto no § 2º, do art. 79, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; 

 
CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Educação 

concorda com a prorrogação da licença da servidora por mais 01 (um) ano; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, a contar de 02 de 

outubro de 2024, a licença sem remuneração para tratar de interesses 
particulares concedida à servidora VANESSA ARAÚJO DANIEL SANTOS, 
Registro Funcional n. 4029, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Secretário de Escola, com fundamento legal no § 2º, do artigo 79, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de1995. 

 
Parágrafo único. A prorrogação poderá ser interrompida, a 

qualquer tempo, a pedido da servidora ou por interesse da Administração, na 
forma do § 3º, do art. 79, da Lei Municipal n. 129/95. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de outubro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 7236/2022) 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.568, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Denomina o Hospital Municipal, 
localizado na Praça Vicente Molinari, 
s/n, na Vila Itapanhaú, como 
Hospital Municipal de Bertioga Santa 
Teresinha. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 7390/2024; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Por este Decreto fica oficialmente denominado o 

HOSPITAL MUNICIPAL, localizado na Praça Vicente Molinari, s/n, na Vila 
Itapanhaú, como HOSPITAL MUNICIPAL DE BERTIOGA SANTA 
TERESINHA. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 23 de setembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 03 de outubro de 2024. (PA n. 7390/2024) 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.569, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Estabelece a gratuidade dos 
serviços de transporte público 
coletivo de passageiros no 
âmbito do Município de 
Bertioga, no dia 06 de outubro 
de 2024, nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
n. 1.013; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, da Resolução n. 

23.736, de 27 de fevereiro de 2024, do Tribunal Superior Eleitoral; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica estabelecida a GRATUIDADE dos serviços de 

TRANSPORTE COLETIVO de passageiros no âmbito do Município de 

Bertioga, no dia 06 de outubro de 2024, das 6h00min às 19h00min. 
 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 

deverá providenciar todos os atos administrativos necessários para que 
seja viabilizada a gratuidade do transporte a que ser refere o artigo anterior. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de outubro de 2024. (PA n. 7683/2024) 
 
 
 
 
 

Eng. Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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